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O Corregedor-Geral da Defensoria

Pública do Estado de Sergipe, no uso

das atribuições que lhe confere o
artigo 4l do Regimento Interno da

Corregedoria-Geral.

FAz SABER a todos que, no dia 03 de novembro de 202s, às 9h,
será realizada Correição Ordinária nas 3", 4" e 5" Defensorias Públicas

Especiais Cíveis da Comarca de Aracaju/SE.

Na oportunidade, as pessoas interessadas em recramar,
questionar, ou mesmo faz.er qualquer referência, devidamente comprovada,

acerca da conduta funcional dos membros da Defensoria Riblica, podem

fazê-lo através do telefone: (79) 3205-3826 e/ou endereço eletrônico:
co rre g e doria. q e rafMe fen s oria. s e . @ h

Para conhecimento de todos, o presente edital será publicado no
site desta Instituição, bem como afixado no mural da sala da Defensoria
Pública e no átrio do prédio do Fórum Integrados III. Dado e passado na
Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de Sergipe, em 24 de

outubro de 2O25.

LUCIANO .lÚrton

SEDE ADMINISTRATIVA
Tv. João Francisco da Silveira {Barâo de Maruim),
n" 44, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.OIS-O80
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRÂL DE ATENDIMENTO
Av. Ministro Geraldo Barreto Sobral, n" 1436,

Jardins, Âracaju/SE, CEP: 49.O26-0 t0
Tel.: (79) 3205-3700
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